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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  06/03/2018 10:14:24  Data da assinatura:  06/03/2018 16:18:47

PLENÁRIO

DESPACHO
06/03/2018

LIDO NA 15ª (DÉCIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA
DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 06 DE MARÇO DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM 8.242/2018 ? PODER EXECUTIVO - PROPOSIÇÃO N.º 18/2018

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  12/03/2018 16:41:36  Data da assinatura:  12/03/2018 16:46:23

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
12/03/2018

PARECER

 

Mensagem 8.242/2018 – Poder Executivo

 

Proposição n.º 18/2018

 

O presente parecer tem por objeto a análise da Mensagem n.º 8.242, de 28 de fevereiro de 2018, de
iniciativa do Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, o qual encaminhou projeto de lei que “
INSTITUI O AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, EM PECÚNIA, AOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

Em justificativa, salienta que a  proposta constante do incluso Projeto de Lei, deve-se á necessidade de
atualizar a legislação referente à concessão do Auxílio Alimentação, consolidando-a em um único
diploma normativo, haja vista que o seu valor, até o ano de 2016, vinha sendo estabelecido por Decreto, o
que foi corrigido mediante a Lei n° 16.206/2016 (Lei de Revisão Geral).

 

É o relatório.

Passo ao parecer.

 

A iniciativa de Leis envolvendo estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos públicos da
Administração Estadual, bem como acerca de servidores públicos e pessoal, é de competência privativa
do Poder Executivo, nos termos do art. 60, §2º, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Estadual, que
reproduz o art. 61, § 1º, II, “a”,“b” e “c”, da Constituição Federal.
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A propósito, é firme o entendimento do Supremo Tribunal Federal no sentido de ser da competência do
Chefe do Poder Executivo Estadual a iniciativa de leis que venham a ensejar aumento de despesa com
pessoal, sobretudo diante do necessário respeito ao princípio da tripartição das funções estatais. Citamos
um dentre inúmeros julgados a respeito do tema:

 

[...] 1. É firme no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que compete exclusivamente
ao chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que disponham sobre a remuneração de
pessoal. O desrespeito a essa reserva, de observância obrigatória pelos Estados-membros,
dada sua estreita ligação com o postulado da separação e independência dos Poderes, viola
o art. 61, § 1º, II, a, da Constituição Federal. 2. A atuação dos membros das Assembléias
Legislativas estaduais acha-se submetida, no processo de formação das leis, ao art. 63, I, da
Carta Magna, que veda o oferecimento de emendas parlamentares das quais resulte aumento
da despesa prevista nos projetos de exclusivo poder de iniciativa do Governador. 3. São
vários os precedentes desta Casa que declararam a inconstitucionalidade formal, por vício
de iniciativa, de leis que, ao instituírem novas gratificações, aumentaram a remuneração de

 (STF. ADI 4433 MC / SC. Relator(a): determinadas categorias de servidores públicos. [...]
Min. ELLEN GRACIE. DJe-215 DIVULG 09-11-2010 PUBLIC 10-11-2010).

 

Assim, a matéria está inserta na prerrogativa conferida ao Poder Executivo Estadual para dispor sobre a
remuneração atribuídas ao seu quadro de pessoal, atendendo aos preceitos emanados pela Constituição
deste Estado do Ceará.

 

Registre-se, por oportuno, ser impossível na esfera de um parecer jurídico se constatar a adequação das
despesas financeiras que serão geradas com a adoção do auxílio alimentação dos servidores em referência
e os limites traçados pela LDO e pela Lei de Responsabilidade Fiscal, presumindo-se, contudo, que
haverá a devida harmonização.

 

Diante dessas considerações, o projeto de lei remetido por intermédio da mensagem 8.242/2018, de
iniciativa do Poder Executivo Estadual, afigura-se viável do ponto de vista jurídico-constitucional.

 

É o parecer, à consideração superior.

 

 em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
12 de março de 2018.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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PROCURADOR

FERNANDA TORRES FRADIQUE ACCIOLY FONTENELE

SECRETÁRIO (A) DA MESA DIRETORA
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  Nº do documento:  00005/2018  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  12/03/2018 17:21:11  Data da assinatura:  12/03/2018 17:25:52

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00005/2018
12/03/2018

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  00015/2018  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  13/03/2018 09:46:43  Data da assinatura:  13/03/2018 09:51:25

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00015/2018
13/03/2018

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   PROPOSIÇOES

  Autor:  99394 - VALÉRIA RODRIGUES DE ALMEIDA

  Usuário assinador:  702 - FERNANDA TORRES FRADIQUE ACCIOLY FONTENELE

  Data da criação:  13/03/2018 10:36:31  Data da assinatura:  13/03/2018 11:30:14

MESA DIRETORA

MEMORANDO
13/03/2018

Proposição  N° 00018/2018

 

Data de cadastro: 13/03/2018

 

Autoria: PODER EXECUTIVO

 

Assunto: ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 8.242 - INSTITUI  O AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, EM
PECÚNIA, AOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E
INDIRETA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

Distribuição:  Por distribuição automática fica designado o Sr. DEPUTADO JULINHO como relator do
projeto em epígrafe.

FERNANDA TORRES FRADIQUE ACCIOLY FONTENELE

SECRETÁRIO (A) DA MESA DIRETORA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DA RELATORIA

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  13/03/2018 11:29:57  Data da assinatura:  14/03/2018 08:15:20

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
14/03/2018

 

PARECER

 

PROPOSIÇÃO N: 18/18 – AUTORIA DO PODER EXECUTIVO - oriundo da mensagem n.º 8.242 -
institui o auxílio alimentação, em pecúnia, aos servidores públicos ativos da administração direta e
indireta, e dá outras providências.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de parecer sobre a Mensagem 18/2018, oriunda da Mensagem 8.242, de autoria do Poder
Executivo, a qual institui o Auxílio Alimentação, em pecúnia, aos servidores públicos ativos da
Administração Direta e Indireta, e dá outras providências.

Em sua justificativa o Poder Executivo alega que: “A proposta deve-se à necessidade de atualizar a
legislação referente à concessão do Auxílio Alimentação, consolidando-a em um único diploma
normativo, haja vista que o seu valor, até o ano de 2016, vinha sendo estabelecido por Decreto, o que foi
corrigido mediante a Lei nº 16.206/2016 (Lei de Revisão Geral).”

II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Feitas estas breves considerações iniciais, passamos a analisar os fundamentos jurídicos do projeto de lei.

O referido projeto institui, aos servidores públicos estaduais ativos do Estado do Ceará, o tão merecido
auxílio alimentação, desde que atendidos a determinados requisitos, previstos no art. 1º, parágrafo único e
incisos.

O projeto também dispõe sobre organização e estrutura do Poder Executivo ao dispor sobre o auxílio
alimentação concedido aos servidores públicos do Estado, o que adentra no art. 88 do mesmo diploma
legal, como podemos perceber no trecho abaixo transcrito:

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:
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(...)

VI – dispor sobre a organização e funcionamento do Poder Executivo e da

Administração Estadual, na forma da Lei.

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no Art. 60, § 2º, alínea  da Constituição Estadual do Ceará, b in
verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II - ao Governador do Estado;

 

(...)

 

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham
sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de
economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e
militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros militares
para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de
crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e
contribuições;

e) matéria orçamentária.

Por último, não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este exercício
financeiro, bem como ao Plano Plurianual do Estado do Ceará.                 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos de  ao presente ProjetoPARECER FAVORÁVEL,
de Lei Complementar 18/2018 oriunda da mensagem 8.242/18 de autoria do Poder Executivo.

É o parecer.
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Gabinete do Deputado Julinho

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)

14 de 19



15 de 19



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DE APROVAÇÃO DO PLENÁRIO

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  20/03/2018 11:28:47  Data da assinatura:  20/03/2018 12:06:38

PLENÁRIO

DESPACHO
20/03/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 21ª (VIGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15/03/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 9ª (NONA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15/03/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 10ª (DÉCIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,EM 15/03/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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